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RESENHA 
- Movimentos sociais:  O tema foi objeto de estudo grupos de matemáticos e cientistas 
políticos. Mc Namara (Eua): incentivou a criação e implementação das políticas pública. 
Foi secretário do governo Kennedy, Johnson, e fez as estratégias do conflito do Vietnã. 
Políticas sociais: ações que determinam o padrão social aplicado e utilizado por um 
Estado. Voltados para a redistribuição de benefícios sociais para evitar e diminuir 
desigualdades. Atribuir direitos àqueles menos desenvolvidos economicamente. 
 
- Políticas Publicas:  

 Lynn (1980): conjunto de ações do governo que produzirão efeitos específicos 

para um fim determinado. Melhorar a infra estrutura – o Estado assume novas 

políticas para este fim. As ações governamentais buscarão este fim. 

 Peters (1986): soma das atividades dos Governos diretamente ou por delegação 

influenciando a vida dos cidadãos. 

 Mead (1995): campo dentro do estudo da política analisa o governo à luz de 

grandes questões políticas. 

 Laswell: decisões e análises sobre políticas públicas implicam responder as 

seguintes questões: quem ganha o quê, por que e que diferença faz; 

 
Noção de que o todo é mais importante! Esta é a sua noção de política pública.  
Repercutem na economia e na sociedade – teoria da política publica deve explicar as 
inter-relações entre estado, política, economia e sociedade. Em um primeiro momento: 
políticas restritivas de gastos. Pós-guerra e custo de reabilitação dos Estados. No Brasil 
isto não foi tão visível, mas na Europa (Alemanha) isto foi muito importante. Reconstrução 
de cidades inteiras. Mantiveram as ruínas de guerras, mas precisaram reconstruir as 
cidades. Evitar o custo e o gasto com coisas desnecessárias. O papel dos governos 
supriu as políticas do pós-guerra por políticas restritivas de gasto. Ajuste fiscal – 
restrições à intervenção do Estado. O cidadão continua a contribuir para reconstruir o 
Estado; Restrições à intervenção do Estado. Atividade econômica do ente privado 
(estabelecimento de empresas). Buscar ajuda de vários entes.  
 
- Limites à intervenção: incentivo ao agente privado. Mais vontade de explorar algum 
setor.  Países em desenvolvimento e democracia recente sem coalizões políticas a 
equilibrar as políticas publicas para estimular o desenvolvimento econômico e inclusão 
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social de grande parte da população. Países em desenvolvimento e solidificação da 
democracia. 
 
- Panorama das políticas públicas: Experiência de políticas aplicadas anteriormente. 
Conhecimento e experiências anteriores já permitiam conhecer se uma política é boa ou 
não. Atuação direta do governo e concessionários. Grupos de interesse e movimentos 
sociais (sindicatos dos trabalhadores, empresas, MST, FUNAI, etc). Muitos movimentos 
podem ensejar uma aplicação de nova política pública.  As funções dos governos têm 
sido encolhidas, a diminuição da capacidade dos governos intervir, formular políticas 
públicas e de governar não esta empiricamente comprovada. O movimento anterior foi a 
mercantilização: mais lucro. Hoje o principal fator é a globalização. O mercado interfere no 
Estado para que as políticas públicas lhe sejam benéficas. 
 
- Oitava rodada do GATT, setembro de 1986 em Punta del Este: O objetivo era 
estabelecer limites e parâmetros para uma maior negociação sobre o mercado 
internacional. Escoamento da produção. Mais longas e duradouras. Durou muito tempo. 
Serviços, propriedade intelectual, direito autoral, disputas e revisões das políticas 
governamentais de comércio. Revisional das ultimas. Interferem no comércio exterior. 
Maior lucro. Parâmetro e base capitalista. O chamado “acordo da casa de blair” 
estabeleceu limites às negociações entre Estados Unidos e União Européia. A partir de 
então os acordos internacionais possuem uma estrutura mínima de bens e investimentos. 
 
- Atuação do Estado X liberalismo: Sistema capitalista, devido à noção de acúmulo de 
valores, modifica as formas de utilização da força. Claus Öffe (1984): problemas de um 
país se resolvem mediante um novo pacto social, definindo o dever do Estado de dar 
condições básicas de cidadania, garantia de liberdade. Friedman: Estado como promotor 
de condições positivas à  Ações do Estado buscando regular o desequilíbrio. Produção 
em excesso e em larga escala.  A própria atuação do Estado pode impedir e obstáculo do 
desenvolvimento capitalista.  Livre iniciativa e concorrência privada? São tuteladas 
constitucionalmente. O mercado deve se auto-regulamentar. Para os economistas: o 
mercado deve se auto-gerir. 
 
- IIRSA: Trata-se de um programa conjunto dos governos dos 12 países da América do 
Sul que visa a promover a integração sul-americana através da integração física desses 
países, com a modernização da infraestrutura de transporte, energia e telecomunicações, 
mediante ações conjuntas. Pretende-se, assim, estimular a integração política, 
econômica, sociocultural da América do Sul. A IIRSA surge de uma proposta apresentada 
em agosto de 2000 em Brasília, durante a Reunião de Presidentes da América do Sul, 
onde foi discutido a idéia de coordenar o planejamento para a construção de infra-
estrutura dos diferentes países do continente sul-americano. A IIRSA é financiada, desde 
sua criação, pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, pela Corporação Andina de 
Fomento, o Fundo Financeiro para Desenvolvimento da Bacia do Prata. Além destas 
agências, a IIRSA também recebe financiamentos oriundos do BNDES. A IIRSA se 
apresenta como uma iniciativa multinacional, multisetorial e multidisciplinar que contempla 
mecanismos de coordenação entre governos, instituições financeiras multilaterais e o 
setor privado. 

- Integração: A necessidade da integração da infraestrutura física da América do Sul 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_do_Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_do_Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/Integra%C3%A7%C3%A3o_sul-americana
http://pt.wikipedia.org/wiki/Infraestrutura
http://pt.wikipedia.org/wiki/Transporte
http://pt.wikipedia.org/wiki/Energia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Telecomunica%C3%A7%C3%B5es
http://pt.wikipedia.org/wiki/Integra%C3%A7%C3%A3o_econ%C3%B4mica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Integra%C3%A7%C3%A3o_dos_povos
http://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_do_Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/2000
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bras%C3%ADlia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Banco_Interamericano_de_Desenvolvimento
http://pt.wikipedia.org/wiki/Governo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Empresa_privada


 
 

3 

 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná 
Centro de Ciências Jurídicas e Sociais 
Programa de Pós-graduação em Direito 
Curso de Graduação em Direito 
Núcleo de Estudos Avançados de Direito Internacional e Desenvolvimento Sustentável 

baseia-se no reconhecimento de que não basta a redução ou o fim das barreiras 
aduaneiras regionais para integrar um continente ou região, mas é necessário planejar a 
construção dos meios físicos (infraestrutura) que permitam o desenvolvimento da livre 
circulação de produtos, serviços e pessoas. Neste quadro, a IIRSA tem como propósito 
declarado promover o desenvolvimento com qualidade ambiental e social, a 
competitividade e a sustentabilidade da economia dos países sul-americanos, 
favorecendo a integração da infra-estrutura. Assim, a IIRSA se insere na chamada "era do 
novo regionalismo", destacando-se pelo foco na infraestrutura física da integração 
regional. 

 - “Os dois Brasis”: o professor Luís Alexandre Carta Winter destacou que a America do 
sul está de costas para ela mesma: ela tem mais contato com a Europa do que com os 
seus próprios países vizinhos. Voltamo-nos para aqueles e esquecemos estes, exceto os 
países do MERCOSUL, pois simplesmente esquecemo-nos destes.  
 
- Polemicas: A usina de Belo Monte não é um projeto nacional, mas sim do IIRSA. Neste 
eixo Amazonas a implementação de nova estrutura trará prejuízos ambientais. Impacto 
nas comunidades indígenas, ribeirinhas, animais, ecossistema afetado...  A bandeira de 
que é um dos projetos do PAC, mas na realidade é uma empresa internacional que tem 
um projeto grande e fomentado pelo BNDES. 

 

 

   
OBSERVAÇÕES 
Próxima Apresentação: dia 10/12 – professor Eduardo Saldanha: “A busca de 
Deus a partir dos versos de Voltaire sobre o terremoto de Lisboa” 
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